
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Oficial Administrativo 

 

Alfredo Chaves, 16 de julho de 2019.

DE: Protocolo
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 102/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar Legislativo n° 1/2019

 

Co-Autor(es):

GILSON LUIZ BELLON, NILTON BELMOK, CHARLES ,

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2019: Dispõe sobre a Organização
Administrativa da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada
Descrição: Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exª o Processo Legislativo que
trata do Projeto de Lei Complementar do Legislativo nº 001/2019 para as deliberações
necessárias.

Próxima Fase: Para Ciência e Encaminhamento
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